
Prefeitura Municipal de Taquarituba 
Estado de São Paulo 

LEI NQ 172 
De 17 de Novembro de 1961. 

"Autoriza pagamento de aux1io à Confe-

rência Vicentina d4sta cidade". 

Faço saber que a Câmara Municipal decre 
ta e eu promulgo a seguinte lei:- 

Artigo primeiro 

Fica o poder Executivo autorizado a efe 

tuar o pagamento da Conferência Vicentina désta ci-

dade, na import ância de CR$lo.000,00 (dóis mil cru-

zeiros). 

Artigo segündo 

A despesa correrá por conta de verba 

própria do orçamento em vig6r. 

Artigo terceiro 

Esta lei entrará em vig6r na data de sua 

publicao. 

Artigo querto 

Revogam-se as disposiçes em contrário. 

P, M. de/ao uari tuba, 17/ovembro/1 961. 

Nicanor Caniargo 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra. 

Resol. 25/61  dq C.M. 

Italo L7~~~a 

Secreto 


